
EQUIPAMENTOS  E  MAT.  PERMANENTE;  pela  Contratante:
SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Sra  Maria  Vilma
Gomes  Sousa  CPF  840.547.433-15  e  pela  Contratada:  Sr.
Renilson de Abreu Silva, CPF nº 015.008.623-71. Belagua (MA),
02 de julho de 2019. PUBLIQUE-SE
 
EXTRATO - CONTRATO Nº 20190125 – CARTA CONVITE Nº
006/2019  -  CONTRATANTE:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
OBRAS  E  INFRAESTRUTURA,  CNPJ:  01.612.545/0001-11.
CONTRATADA: CMN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA,
inscrita  no  CNPJ  sob o  nº  31.676.440/0001-97.  Fundamento
Legal: Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93 e
alterações. Objeto: Contratação de empresa especializada para
construção  de  praça  municipal  o  município  de  Belagua-MA;
V i g ê n c i a :  1 2  M E S E S  -  D O T A Ç Õ E S ;
02.14.00.15.451.0004.1005.0000  –  4.4.90.51.00  –  OBRAS  E
INSTALAÇÕES;  Valor  Global  -  R$  281.213,27  (duzentos  e
oitenta e um mil e duzentos e treze reais e vinte sete centavos),
pela  Contratante:  Secretária  Municipal  de  obras  e
infraestrutura , Senhor José Genivaldo Damasceno Diniz  CPF:
840.706.763-68 e pela Contratada: Sr. Nicolas Mota Almeida,
CPF nº 062.496.443-42. Belagua (MA), 16 de setembro de 2019.
PUBLIQUE-SE

Publicado por: JHONNY FRANCES SILVA MARQUES
Código identificador: 1cebb06ead53423afca97ad7f799ed78

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE

RESENHA DE CONTRATO Nº 163/2019

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BENEDITO  LEITE  -  MA.
RESENHA DE CONTRATO nº 163/2019. PARTES: Município de
Benedito Leite/MA, inscrito no CNPJ/MF: 06.096.218/0001-78 e
a Empresa P H BARROS SANTANA COMERCIO EPP, CNPJ/MF
sob nº 00.863.224/0001-27, Pregão Presencial nº 020/2019 –
SRP.  OBJETO:  Contratação  de  pessoa  jurídica  para
fornecimento  parcelado  de  material  elétrico,  para
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Benedito Leite-
MA. DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2019. BASE
LEGAL: Lei Federal nº. 10.520 e 8.666/93 e suas alterações.
VALOR  GLOBAL:  R$  80.615,00  (oitenta  mil,  seiscentos  e
quinze reais). Dotação: Programa Atividade: 15 452 0003 2.032
Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública, Elemento de
Despesa:  3.3.90.30.00  Material  de  consumo.  DA  VIGÊNCIA:
31/12/2019.  FORO:  Fica  Eleito  o  foro  da  Comarca  de  São
Domingos do Azeitão/MA. ASSINATURA: Prefeito Municipal de
Benedito  Leite,  Ramon  Carvalho  de  Barros,  CPF  nº

005.777.303-39 e PAULO HENRIQUE BARROS SANTANA, CPF.
nº. 411.660.353-87, proprietária da empresa. Benedito Leite -
MA, 11 de novembro de 2019.

Publicado por: FRANK JAMES RODRIGUES LUSTOSA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Apresentamos, para a devida ratificação do procedimento de
dispensa  nos  termos  artigo  24,  II  da  Lei  8.666/93  e  seus
acréscimos, resultado da cotação acima, na qual foi escolhida a
proposta  da  empresa,  AGUALIMPA  LTDA;  CNPJ  Nº
06.714.992/0001-03,  em razão do menor preço proposto,  no
valor total de R$ 4.657,00 (Quatro mil e seiscentos e cinquenta
e  sete  reais),  bem  como  as  especificações  dos  materiais
constante  da  proposta  atendem  a  necessidade  do  setor
requisitante. Buriti, 17 de Outubro de 2019 - Erinaldo Alves
Dias, Sec. de Transportes, infraestrutura e serviços Urbanos.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 20fdb6f3e1ccc2aa15d9a2c0fae8b281

EXTRATO DE CONTRATO

REF.: Dispensa de Licitação 18/2019, Processo nº 18.18/2019 –
ÓRGÃO  BENEFICÁRIO:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BURITI/MA  -  ESPÉCIE:  Contrato  de  Aquisição  -  OBJETO:
Aquisição de Materiais e Assessórios para manutenção da Fonte
Luminosa  da  Praça  da  Matriz  no  Município  de  Buriti/MA.
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24, Decreto Nº
9.412/2018  -  VALOR  GLOBAL:  R$  4.657,00  (Quatro  mil  e
seiscentos  e  cinquenta  e  sete  reais)  CONTRATADA:
AGUALIMPA  LTDA;  CNPJ  Nº  06.714.992/0001-03,
CONTRATANTE:  Secretaria  Municipal  de  Transportes,
infraestrutura  e  serviços  Urbanos.  SIGNATÁRIOS:  FELIPE
AMÉRICO  LIMA  FERRO  pela  CONTRATADA  e  ERINALDO
ALVES DIAS  pela  CONTRATANTE.  Buriti,  31  de  Novembro
2019, Erinaldo Alves Dias, Sec. de Transportes, infraestrutura
e serviços Urbanos

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
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LEI Nº 681/2019

LEI Nº 681/2019 
 
Adota o Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, instituído e administrado pela Federação dos Municípios
do Estado do Maranhão -  FAMEM, como meio oficial  de comunicação dos atos normativos e administrativos do
Município de Buriti/MA.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITI, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, instituído e administrado pela Federação dos
Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM, por meio do art. 2º, inc. VI, do respectivo Estatuto Consolidado, como o meio oficial
de comunicação, publicidade e divulgação dos atos normativos e administrativos do Município de Buriti/MA, bem como dos órgãos
da administração indireta, suas autarquias e fundações.
 
Art. 2° A edição do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão será realizada em meio eletrônico e atenderá aos
requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP Brasil, instituída pela Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
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